
rejo Granílê-S€
ESTAOO DE SÉRGIPE

MUNICiPIO DE BREJO GI?ANOE,/SE

LEt N. 166/2022

DE í5 DE DEZEMBRO DE 2022

"Dispõe sobre a política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, Íegulamentando o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e outras providências,,.

A CâMArA MUNiCiPAI dC BrEJO GTANdC/SE APTOVOU E EU CLYSMER FERREIRA BASTOS,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte leil

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DAS DtsPostÇÕes oeRars

Art 1"- Esta Lei dispõe sobre a porítica Municipar dos Direitos da criança e do Adorescenre
e as normas gerais para sua adequada apricação no Município de Brejo Grande/sE, nos
termos da Lei Federal no g.069, de .l 3 ,Je julho de i 990 (Estatuto da Criança e do
Adolêscente - EcA) e do art. z2z da constituiÇão da Rêpúbrica Federativa do Brasir dê'1988 (CF 88) e no art. 253 da Constituição do Estado de Sergipe.

Art 20- o atendimento aos Direitos Fundamentais, expressos no atl.2zr da cF gg, no art_
253 da constituição do Estado de $ergipe e na LeÍ Federar no g.069/90 (Estatuto da criança
e do Adorescente) será rearizado por um conjunto de ações governamentais e não
governamentais' assegurando em toda§ eras o tratamento com dignidade e respeito à
liberdade e à convivência familiar e con runitár ia.

PraÇa da Bandeira, 61, Centro Brejo Grande/SE

Art 30- são órgãos da porítica de Defesa dos Direitos da criança e do Adorescente:
| - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente _ CMDCA;
ll- Fundo Municipar dos Direitos cja crrarrÇa e io Acorescente - FMDCA;

\



B relio crande-SE
ESTAOO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE BREJO GRÁNDE/SE

DA POLiTICA DE ATENDIMENTO

Art 40- o atendimento dos Direitos da crianÇa e do Adorescente far-se-á através de um
conjunto articurado de ações governamentais e não governamentais, da união, do Estado. e
do Município, por meio de:

l- políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes,
profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico,

estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e

cultu râ, lazer,

moral,mental,
êspirituar e sociar da criança e do adorescente, em condições de riberdade e dignidade;
ll - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência sociar de garantia de proteção
social e de prevenção e reduçáo cre vioraçôes de direitos, seus agravamentos ou
reincidências;

lll - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossociar às vÍtimas de
negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
lv - sêrviço de identificação e rocarização de pais, responsáver, crianças e adorescentes
desaparecidos;

v - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do
adolescente;

vl - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o perÍodo de afastamento do
convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças
e adolescentes;

Vll - campanhas de

adolescentes afastados do convÍvio famrriar e à adoção, especificamente inter-raciar, de
crianças maiores ou de adorescentes, com necessidades específicas de saúde ou com
deficiências e de grupos de irmãos.

Parágrafo único. os serviços e programas exisrentes. nos diversos órgãos púbricos
municipais, se adequarão, ao atendimento prioritário e preferenciar as crianças e
adoÍescentes, na forma do disposto no art 4o, parágrafo único. arínea b, da Lei no. g.069/90
(ECA) e art. 227 da CF BB.

Art. 5., - o Município poderá criar os programas a que arude o Inciso lr do art. 4. desta lêi ou
estabelecer consórcio intermunicipal para atendimento regionarizado, instituído ê mantendo
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lll - Conselho Tutelar.
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entidades governamentais ou convênios com entidades não governamentais de atendimento
mediante prévia autorizaçâo do CMDCA.

Art 60- caberá ao cMDcA aprovar normas comprementares para organização, bem como
para a criação dos programas e serviços a que se refere o art. 40, desta Lei.

Art 70- As entidades e os órgãos de atendimento, governamentais e não governamentais,
serão responsáveis pero pranejamento e execuÇão de programas de proteção ou
socioeducativos e destinar_se-ão a.

a) orientação e apoio sócio_ familiar;

b) apoio socioeducativo em meio aberto;
c) colocação familiar;

d) acolhimento institucional;

e) prestação de serviços à comunidade;

f) liberdade assistida;

g) semi-liberdade;

h) internaÇão;

i) prevenÇão e tratamento especiarizado a crianças e adorescentes, pais e responsáveis
usuários de substâncias psicoativas;

j) serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de
negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão.

DA CRIAÇÃO E DA NATUREZA DO CMDCA

Art. 80- o conserho Municípar dos Direitos da crianÇa e do Adorescente - CMDCA, de Brejo
Grande-sE,foi criado pera Lei no 48 de 07 de jurho de 2o0o arterado pera Lei no. 07 de2o
de novembro de 2003, a Lei no 94 de í1 de dezembro de 2013, a Lei no. 144 de 22de maio

Parágrafo único - o cMDcA é órgão deriberativo da porítica de atendimento dos direitos da
criança e do adorescente e controrador das ações do poder Executivo no sentido de sua
efetiva implantação' em respeito ao princípio constitucional da priorídade absoluta à criança
e ao adolescente e às disposições da Lei no g.06g/90 e desta Lei.
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Art 9o- o cMDcA é vincurado administrativamente à secretaria Municipar de Assistência
Social e do Trabalho.

Parágrafo único - o poder Executivo Municipar, por meio da secretaria Municipar deAssistência Social e do Trabalho, dará suporte administrativo e financeiro ao CMDCA,
respeitando o orçamento do Município.

DA COMPOSTÇÃo E DO MANDATO

Art l0- o .MDCA é composto por dez membros titurares e iguar número de suprentes,
observada a composição paritária de seus membros, nos termos do art. gg, inciso ,, da Lei
n" 8.069/90 nos seguintes termos:

l- 05 (cinco) representantes do poder Executivo Municipal:
a) 01(um) representante da secretaria Municipar de Assistência sociar e do Trabarho;
b) 01( um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
c) 0í( um) representante da Secretaria lVlunicipal de Saúde;
d) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
e) 01(um) representante da secretaria t\runicipar de Esportes e Lazer.
ll * os(cinco) representantes da Sociedade Civil Organizada:
a) Reprêsentantes das entidades da sociedade civir, sindicatos, entidades sociais,
organizações profissionais, entidades representativas do pensamento científico, rerigioso e
filosófico e outros nessa linha, tâis como movimentos socrais.

§ 1" - Os Conserheiros representantes do poder púbrico serão nomeados pero prefeito
Municipal entre os titulares das pastas ou servidores por estes indicados, vinculados a cada
uma das secretarias erencadas nas aríneas de "a" a "e", com poder de decisão no âmbito de
sua representatividade e identificação com a questáo, e estará condicionado à manifestação
expressa contida no ato designatório da autoridade competente.

§ 2"- Os representantes de organizações da sociedade civir serão indicados pera entidade
ou instituições representativas dos movimentos da sociedade, com sedê no município de
Brejo Grande' reunidas em assembréia convccada pero presidente do .MDCA, mediante
edital publicado na imprensa e/ou no quadro de pubricações da prefeitura, e amplamente
divulgado no MunicÍpio de Brejo Grande.

§ 3"- os movimentos popurares deverâo estar inscritos no .MDCA e as entidades não
governamentais representativas da sociêdade civir, os sindicatos, as entidades sociais de

Brej o Grande-SE
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atendimento a crianças e adorescentes. as organizaçôes profissionais interessadas, as
entidades representativas do pensamento cientííico, religioso e filosófico deverão preencher
os seguintes requisitos:

l- estarem regarmente constituídas e em regurar funcionamento no município de Brejo
Grande por no mínimo i (um) ano;

ll - estarem prestando assistência êm caráter continuado e atuando na defesa da criança e
do adolescente em Brejo Grande ou vincurado a setores sociais estratégicos da economia e
comércio local cuja incidência porítico-sociar propicre o fortalecimento do posicionamento do
segundo setor na deíesa direta ou indireta dos direitos da criança e do adorescente;
lll - estar registrada no CMDCA, atendendo às exigências para tal registro;
lV - náo ter sido condenada, com sentenÇa transitada em jurgado, em quarquer processo,
judicial e/ou administrativo, há período inferior a S

recursos públicos e/ou privados, transferidos a ela

(cinco) anos, por malversação de

por doação, subvenção, contratos
administrativos ou por quaisquer outros modcs, para desempenho de atividade em nome da
administração ou do interesse público.

§ 4o - o mandato no CMDCA pertencerá à organização da sociedade civir ereita, que
indicará 1 (um) de seus membros para atuar como seu representante. A organização da
sociedade civil que se candidatar ao cargo de conserheiro dos Direitos deverá, após a
eleição prover a indicação do membro que a representará no Colegiado.

§ 5o - serão ereitas como titurares as entidades da sociedade civir com maior número de
votos obtidos na assembréiâ de ereição. As demais entidades, por ordem de votação, irão
compor o rol dos suplentes.

§ 6" - Havendo empate na votação, será considerada ereita à entidade que apresentar maior
tempo de atuação no segmento criança e adolescente.

§ 7'- A nomeação dos membros não governamentais do cMDcA far-se-á pero prefeito

Municipal de Brejo Grande, ate 15 (quinze) dias após a promurgação do resurtado da
assembléia de entidades, obedecidos os critérios de escolha previstos nesta Lei, antes da
posse, sob pena de responsabilidade.

§ 8o - os membros suplentes somente poderão substituir os membros titulares
provisoriamente em caso de comprovada ,mpossibiiiclade destes últimos comparecerem nas
reuniões ordinárias e extraordinárias, devendo c CMDCA sempre constar em ata essas
substituiçóes ocorridas, anexando o documento comprobatório da ausência provisória do
membro titular.
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§ 90 - os membros titulares deverão comunicar ao presidente do CMDCA com antecedência
mínima de 3 (três) dias, por meio de comunicação encaminhada à secretaria Executiva do
cMDcA, para efeito de convocação do membro suprente participar das reuniôes ordinárias
e extraordinárias, sob pena de configurar farta injustificada, ressarvada as situaçôes de Íorça
maior e caso fortuito.

§ 10 - os membros suprentes, rêpresentantes da sociedade civir, por ordem de maior
número de votos, assumirão automaticamente a quaridâde de membro titurar quando os
membros titulares definitivamente se afastarem do mandato.

§ 11 - A substituição dos membros titurares ou suprentes, representantes da sociedade civir
ou do Poder Púbrico municipal, quando desejada peras organizações das entidades civis ou
órgão público, respectivamente, deverá ser solicitada por documento oficial, com
apresentação de justificativa a ser apreciada pero CMDCA, que, por maioria, poderá vetar a
substituição, em votação pública.

§ 12 - A substituição dos membros titulares ou suplentes, representantes da sociedade civil
ou do Poder Público municipar, quando desejada pelo CMDCA, deverá ser solicitada por
documento, com apresentação de justificativa a ser apreciada peras organizações das
entidadês civis ou pelo prefeito Municipal, que poderão vetar a substituição, por votaÇão em
reunião extraordinária, ou por ato solene, respectivamente.

§ 13 - No caso do afastamento provisório ou deÍinitivo do membro titular, o membro suplente
terá direito a voz e voto nas deliberaçôes ordinárias e extraordinárias.

§ 14o. os representantes do CMDCA de que trata os incisos le ll deste art., serão
empossados em reunião especifica desle conselho, no próximo dia útil após o vencimento
do mandato anterior e, posteriormente nomeado por meio de Decreto Municipar;

§ 15o. É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de interferência do poder
Executivo sobre o processo para a i'epresentaÇáo dos membros da sociedade civil
Organizada junto ao CMDCA.

Art. 11- O mandalo dos membros (titulares e suptentes) do CMDCA será:
a) vinculado ao tempo em que permanecerem nas respectivas secretarias Municipais, no
caso de representantes do poder Executivo Municipal;

b) Os Conselheiros representantes da sociedade civil e os representantes governamentais

exercerão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução, sendo vedada a
prorrogação automática de mandatos.
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Art. 12- A função de membro do CMDCA é considerada de interesse púbrico rerevante e não
será remunerada, conforme art. gg do Fí_A

Art. 13 - No mesmo dia da posse de seus membros, o CMDCA eregerá seu presidente e
vice-presidente, dentre seus membros, na forma do Regimento interno deste conserho.
§ío. o presidente do CMDCA terá como incumbência a condução das reuniões desse órgão
e sua representação em eventos e sorenidadês, sêndo-rhe vedada a tomada de quarquer
decisão ou a prática de atos que não tenham sido submetidos à discussão e deriberação por
sua plenária;

§2o Quando necessária a tomada de decisóes em caráter êmergenciar, é responsabiridade
do presidente do CMDCA a convocação de reunião extraordinária do órgão, onde a matéria
será discutida e decidida;

§3'. Quando da ausência ou do impedimento do presidente do CMDCA, suas etribuiçôes
serão exercidas pelo vice-presidente, sendo que na falta ou impedimento de ambos, a
reunião será conduzida pero decano dos conseiheiros presentes, observado o quórum
mínimo para a sua instalação;

§4". o presidente e vice-presidente do CMDCA terão mandato de 0i (um) ano, com
possibilidade de uma recondução e observada a alternância entre representantes do poder

Executivo Municipal e da Sociedade Civil Organizada.

Art. 14 - Perderá o mandato o membro do CMDCA quando:

| - for constatada a reiteraçáo de 03 (três) faltas consecutivas ou de 06 (seis) faltas
alternadas sem a prévia justificativa oficiar às sessões deriberativas do cMDCA;
ll - for determinado, em procedimento para apuração de irreguraridade em entidade de
atendimento (arts.191 a 193, da Lei n" g.069/90), a suspensão cautelar dos dirigentes da
entidade, conforme art.191, parágrafo único, da Lei no g.069/90;

lll - for constatada a prática de ato incompatíver com a função ou com os princípios que
regem a administraÇão pública, estabeiecicios pelo art.4o, da Lei Federal no g.429, de 02 de
junho de 1992;

§ío. A cassação do mandato dos membros do CMDCA (governamentar e/ou náo
governamentar) em quarquer hipótese demandará a instauração de procedimento
administrativo específico, no qual se garanta o contraditório e a ampla defesa, sendo a
decisão tomada por maioria absoluta de votos dos componentes do órgão;

7
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Art. '15 - Será excluída do CMDCA a entidade não governamental que:
l- for apricada, em procedimento para apuração de i,eguraridade em entidade de
atendrmento (arts lgí a 193, da Lei n" 8.c6g/g0), arguma das sançôes previstas no art.g7,
inciso ll, alíneas "b', a ,,d,,, do mesmo Diploma Legal;
ll - perder, por qualquer outra razáo, o registro no CMDCA.
Parágrafo único. Nos casos de excrusão ou renúncia de entidade não governamentar
integrante do cMDcA, será imediatamente convocada nova assembreia das entidades para
que seja suprida a vaga existente.

DOS IMPEDIMEAITOS

Art 16 - De modo a tornar efetivo o caráter paritái-io do CMDCA, são considerados
impedidos de representar a sociedade civir organizada todos os servidores do pocíer
Executivo ocupantes de cargo em comissão no respectivo níver de governo, assim como o
cônjuge ou companheiro (a) e parentes consanguineos e afins, até o terceiro grau do (a)
Chefe do Executivo e seu cônjuge ou companheira (o).

DAS ATR|BUTÇoes oo CMDCA

p.rt. 17 - Compete ao CMDCA:

I - elaborar as normas gerais da porítica municipar de atendimento dos direitos da criança e
do adolescente, fiscarizando as ações de execução, observado o;nciso rdo art. gg da Lei no
8.069/90 (ECA);

ll - zelar pela aplicação da política municipal de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente,

|'rej o craÍlde.SÊ

Praça da Bandeira, ô3, Centro Brejo Grande/SE

I

§20 Em sendo cassado o mandato de conserheiro representante do governo, o .MDCA
efetuará' no prazo de 24 (vinte e quaLrn) horas, comunicação ao prefeito Municipar e
Ministério Púbrico para tomâda das providêncras necessárias no sentido da nomeação de
novo membro, bem como apurâção da responsabilidatle administrativa do cassado;
§30 Em sendo cassado o mandato de conserheiro representante da Sociedade civir
Organizada, o CMDCA convocará seu suplente pãra posse imediata, sem prejuízo da
comunicação do fato ao Ministério púbr:cc para a tomada das providências cabíveis em
relação ao cassado.
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lll - dar apoio aos órgâos municipais e entidades não governamentais para tornar efetivos os
princípios, as diretrizes e os direitos estâbetecidos na Lei no g.069/90 (ECA);
lV - avaliar a polÍtica municipar de aterrdiínento da criança e do adolescente e a atuação do
CMDCA;

V - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do
adolescente, com a indicação das meclidas a serem adotadas nos casos de atentados ou
violação dos mesmos,

Vl - acompanhar a eraboração e a execução da proposta orçamentária do Município,
indicândo modiÍicações necessárias à consecução da porítica formurada para a promoção
dos direitos da criança e do adolescente.

vll - fiscalizar o FMDCA e fixar os critérios paia sua utirização, nos termos do art. 260 da Lei
no 8.069i90 (ECA);

Vlll - elaborar o seu Regimento interno. aprovando-o pera maioria simpres de votos, sempre
que houver necessidade;

lX - promover a divulgação do ECA;

x- realizar campanhas de arrecadação. visando a captação de recursos pero FMDCA,
atrâvés de doaÇôes/destinações de pessoas Físicas e Jurídicas;
xl - solicitar as indicações para o preenchimento da vaga de membro desse conselho, no
caso de vacância;

Xll- promover o registro das entidades não governamentais e a inscrição de programas de
proteção e socioeducativos desenvorvidos por entidades governamentais e não
governamêntais de atendimento, procedendo o seu recadastramento periódico, e comunicar
o registro/inscrição ao conselho Tuteiar, Ministério público e Autoridade Judiciária;
Xlll- regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as providências que jurgar
cabíveis para o processo de escolha e a posse dos representantes da sociedade civil
Organizada junto ao CMDCA;

XIV- regulamentar, organizar, coordenar. bem como adotar todas as providências que jurgar
cabíveis para o processo de eleição e posse dos membros do Conselho Tutelar;
XV- dar posse aos membros do conseiho Tuterar, nos termos do respectivo regimento,
convocar os suplentes, para assumirem imediatamente â função e declarar vago o cargo de
conselheiro tutelar por perda de mandato. nas hrpóteses previstas nesta Lei, comunicando
imediatamente ao Chefe do Poder Executivc, ac Mirristério Público e à autoridade judiciária;
XVI - propor modificações nas ações das secretarias e órgâos da administração ligados à
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, observado o

Praça da Bandeira, 63, Centro Brejo Grande/SE
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disposto nos art

8.069/90;

xvll - solicitar assessoria às instituiçóes públicas, no âmbito federal, estadual, municipal e
às entidades não govemamentais que desenvolvam ações de atendimento à criança e ao
adolescente:

XVlll - difundir amplamente os principios consiitucionais e a política municipal, destinadas à
proleção e defesa dos direitos da crianca e do adolescente, objetivando a mobilizaçâo,
articulação entre as entidades govêniamentais e não governamentais para um efetivo
desenvolvimento integrado entre as partes,

XIX- organizar e realizar a conferência Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente,
visando sensibilizar e mobilizar a oprnião pública no sentido da indispensável participaçáo

da comunidade na soluçáo dos problemas da criança e do adolescente, bem como obter
subsídios para a elaboraçâo do Plano, coriforme inciso I deste artigo;

XX- eleger a presidência e vice-prêsidência deste Conselho;

XXI - elaborar o seu Regimento lnterno e aprovar o Regimento lnterno do conselho Tutelar;
)fill - As reuniôes do CMDCA serão realzadas. no mínimo, í (uma) vez por mês, em data,
horárro e local a serem definidos pelo Regimento lnterno.

DO REGISTRO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO E DA INSCRIÇÃO DOS

PROGRAMAS/SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E SOCIOEDUCATIVOS

Art. 18 - Na forma do disposto nos arts g0 e g'l da Lei n" g.069/90, cabe ao CMDCA efetuar
o registro e a inscrição:

§1o. Das entidades governamentais e nâo goveriramentais que prestem atendimento às

crianças, adolescentes e suas respectivas familias, em conÍormidade com o ECA;

§2o. As normas, critérios e regulamentos para a inscrição de que trata esse art. seráo

estabelecidos mediante Resoltção dc CMDCA respeitados os dispositivos e os princípios

estabelecidos no ECA;

§3". o CMDCA deverá também. realeat e renovação do registro das entidades e dos
programas em execução a cada 03(trés) anos. certificando-se de sua contínua adequação à
política de atendimento plane1ada.

4o, parâgraÍo único, alínea "b" e art. 259, parágrafo único da Lei no

Praç da Banderra, 63. Centro Bre.io Grande/SE
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Art í I - o cMDcA deverá expedir documentos próprios, indicando a reração de
documentos a serem fornecidos peras .nircades para fins de registro, inscriçáo, cadastro
e/ou sua renovação, da qual deverá coitstar, no mínimo:
a) estatutos e demais documentos comprobatórios de sua regurar constituição como pessoa
jurídica, com indicação de seu CNpJ;

b) cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria.
c) relação nominar e documentos con prorratoric:i da identidade de seus dirigentes;
d) descrição dêtarhada da proposta 3e atendimento e do programa que se pretende
executar, com sua fundamentação técnica, metodorógica e Íorma de arlicuraçáo com outros
programas e serviços já em execução.

e) relatório das atividades desenvorviias no período anterior ao recadastramento, com a
respectiva documentação comprobató:ia ;

f) prestação de contas dos recui'sos reúebidos anteriormenre ou desde o úrtimo
recadastramento, com a indicação da fonte Ce receita e forma de despesa.

Art. 20 - Quando do registro ou recaJastrair]ento, o CMDCA, por intermédio de comissão
própria, na forma do disposto em seu Regirnento interno, e com o auxírio de outros órgãos e
serviços públicos, deverá certificar-se da adequação da entidade e/ou do programa às
normas e princípios estatutários, bem como a outros requisitos específicos que venha a
exigir, via resoluçâo própria.

§1o será negado registro à entrdade nas hrpóteses relacionadas pelo art. g1 da Lei no
8.069/90 (ECA);

§2o. Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses previstas no parágrafo anterior, poderá
ser a qualquer momento cassado o registro oi-iginalmente concedido à entidade ou
programa, comunicando-se o fato ao Ministério público.

{rt.21 - o cMDcA expedirá resolução própria dando publicidade ao registro das entidades
e programas que preencherem os requisitos exigidos, sem prejuízo de sua imediata
comunicação ao Juízo da lnfância e Juventude, Ministério público e conselho Tuterar,
conÍorme previsto nos arts. 90 e g1 da Lei n" 8.069/90 (ECA).

DO REGIMENTO IN'I'ERNO DO CMDCA

Praça da Bandeira, 63, Centro Brejo Grande/SE
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AÍ1.22 - o cMDcA deverá elaborar o seu Regimento interno, e sempre que avaliar como

necessário deverá propor as alteraçóes

§1o. A aprovação do Regimento interno e/ou de suas alteraçóes dependerá da maioria

simples dos votos dos membros desse Conserho.

§2o. Constará no Regimento interno, no mínimo:

a) a forma de eleição do presidente e do vtce-presidente;

b) na ausência ou impedimento do presidente e do vice-presidente, os trabalhos do CMDCA

deverão ser conduzidos pelo membro decano.

c) a forma de divulgação das datas e horários das reuniões ordinárias do CMDCA, de modo

que facilite a presença de todos os membros desse órgão e permita a participação dos

interessados;

d) a Íorma de convocação das reir,rióes extraordinárras do CMDCA, bem como a

comunicação aos conselheiros titulares e suplentes,

e) a possibilidade da discussão de ternas q.re não tenham sido previamente incluídos na

pauta;

f) o quórum minimo necessário à instalação das sessôes ordinárias e extraordinárias do

CMDCA;

g) a criaÇão de comissões ternáticas ern caráter permanente ou temporário, para análise

prêvia de assuntos pertinentes a ssse Conselho. que deveráo ser compostas de no mínimo

03 (três) conselheiros, com participação de representantes do Poder Executivo Municipal e

da Sociedade Civil Organizada;

h) a forma como ocorrerá a discussão das matérias colocadas em pauta, com a
apresentação do rêlatório pela comissão ielnática,

i) a forma como se dará a manifesraçáo de iepresentantes de entidades não integrantes do

CMOCA, bem como dos cidadáos em geral presentes à reunião;

j) a forma como será efetuada a tomada de votos, quando os membros do CMDCA

estiverem aptos a deliberar sobre a matéria colocada em discussão, sendo que, em caso de

empate, também deverá prever a fori.lra.ie üesempate; l) a forma como será conduzido o

procedimenlo administrativo com vista a exclusão do CMDCA, de entidade ou de seu

representante quando da reiteraçác de fai,:as rn;ustificadas e/ou prática de ato incompatível

com a Íunção, nos moldes dessa Lei.

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DiRI:ITCS DA CRIANçA E OO ADOLESCENTE

Praça da Bandeira. 63, Centro Brelo Grande/SE
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Art. 23 - Fica instituída a conferência Municipar cros Direitos da criança e do Adorescente,
espaço coregiado de caráter deiiberatt,i) con.rposta por deregados, representantes das
entidades ou movimentos da sociedace crvii organizada, cÍiretamente rigados à defesa ou
ao atendimento dos direitos da criança e do adorescente, e do poder Executivo, que se
reunirão a cada três anos, sob a coordenação do CMDCA, mêdiante Regimento interno
próprio; §1o. Extraordinariamente, poderá ser rearizada conferência Municipar dos Direitos
da criança e do Adorescente, casc h3j.: crien:ãÇão do conserho Estaduar dos Direitos da
criança e do Adorescente de sergipe ,-rou Ccnserho Nacionar dos Direitos da criança e do
Adolescente - CONANDA;

A.n.24 - Poderão ser rearizadas pré-ccnferêrrcias por segmentos com o objetivo de discutir
propostas como etapa preliminar para .: Ccní:rê:.,cia.

Art 25 - os deregados representantes da sociedade civir organizada para a participação na
Conferência seráo indicados por cada entidade de atendimento e/ou defesa dos direitos da
criança e do adolescente, sob orientaÇàü do CMDCA.

Art. 26 - o Poder Executivo deve garantrr a participaÇão de deregados na conferência, por
membros da Adminishação direta e indiíeta, Ílediante orientação do CMDCA.

An' 27 - As entidades ou órgãos púbiicos estaduais com prestação de serviços direta no
Município poderão indicar deregados para participar na conferência, mediante orientação do
CMDCA

Parágrafo único. os deregados mencionêdos no caput deste art. terão direito a voz e voto na
Conferência

Art. 28 - Compete à Conferência:

I - avaliar a realidade da política da cnanÇa e ,lo adolescente no Município;
ll - fixar as diretrizes gerais da poiitica í,i,nicipar d? criança e do adorescente para o triênio
subseqüente ao de sua realização;

lll - avariar e reformurar as decisôes administratrvas do CMDCA, quando provocada;
lV - aprovar o seu Regimento interno, e

V - aprovar e dar publicidade às suas rescluçÕes, registradas em documento final.

rej(, crand€. -sE

Praça da Bander:a, 63, Centro Brqo Grande/SE
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Art. 29 - o Regimento interno da conferência disporá sobre sua organização e rearizaÉo.

JAPITULO II

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CRIAçÃO
E NATUREZA

Art. 30 - o Fundo Municipal dos Direitcs cia criarrça e do Adolescente - FMDCA será gerido
e administrado pela Secretaria Municipül ie Assrstência Social e do Trabalho e fiscalizado
pelo CMDCA, com auxilio técnrco do F oder Execurivo Municipal.

§1". o Fundo tem por objetivo faciritai' a captação, o repasse e a apricação de recursos
destinados ao desenvorvimento das açóes de atendimento à criança e ao adorescente;

§2o. os recursos captados por esse l.L-r;,io rjeverão ser utilizados preferenciarmente para
implementação de ações de programas üe atendimento a crianças, adolescentes e suas
respectivas famílias, na forma do <lisposti., nos ar;. g0, incisos I a Vl do ECA:

§3'. As açôes dê quê trata o parágraí:.r ante.'ior ÍeÍerem-se prioritariamente aos programas
de proteçáo especial à criança e ao adcrescente, em situação de risco social e pessoar, cuja
necessidade de atenção extrapola o ârrb,rc ce atr-ração das políticas sociais básicas;

§4' O FMDCA será constituído.

l- dotação consignada anualmente no orçarnento oo Municipio e verbas adicionais que a lei
estabelecer no decurso de cada exei-crcio.

ll - kansferências de recursos financeri'os Lio Êuôdo Nacional e Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

lll - pelas doaçóes, auxílios, contribuiçoes e legados que lhe venham a ser destinados;
lV - pelos valores provenientes de multas oecorrentes de condenações em ações civis ou de
imposição de penalidades admintstíatt!es previstas na Lei no g.069/90 (ECA);

V - resultados de eventos promociona,s cie q,:aiqrrer natureza, que estejam de acordo com
Regirnento interno do CMDCA, e que sejam promovidos por este órgão;

Vl - por outros recursos que lhe foi-em destrnados;

Vll - pelas rendas eventuais, inctusrve as resuttârúes de depósitos e aplicações de capitais.

Art. 31 - os recursos captados peic L4iJcl servern de mero complemento ao orçâmento
público dos mais diversos setores de gc,vsino. que por força do disposto no art. 40, caput e
parágrafo único, alíneas "c" e 'c", arr. 57, rrrci3os l e ll e art. 25g, parágrafo único, todos da

Praça da Bondi. .a 63 Cen:ro gtejo Grande/SE
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Lei no 8.069/90, bem como aÍr. 227, caput, da cF gg devem priorizar a criança e o
adolescente em seus planos, programas crojetos e ações.

Art. 32 - Os recursos do FMDCA não podem ser-utilizados:
a) para manutenção dos órgãos púbricos encarregados da proteção e atendimento de
crianças e adorescentes, aí compreendidos o conserho Tuterar e o próprio CMDCA, o que
deverá ficar a cargo do orçamento da:; Secretarias eiou Departamentos aos quais aqueres
estão administrativamente vincurado;r b) para manutenção das entidades não
governamentais de atendimento a crianças e 3colescentes, por força do disposto no art. g0,

caput, da Lei no 8.069/90 (ECA), p<;dendc ser destlnados apenas aos programas de
atendtmento por elas desenvolviCos, nos rncldes Cesta Lei;

c) para o custeio das políticas básicas I car3u clir pcder público.

Art. 33 - Por se tratarem de recursos púbiicos deverá seguir os princípios da Transparência
Pública e aplicação dos recursos 3aptados pero FMDCA '=záo pera quar devem ser
estabelecidos, com respardo no diagnostio. da Íearidade rocar e prioridades previamente
definidas, critérios craros e objetivos par.a seleçào dos projetos e pro{,ramas que sêrão
contemplados, respeitados os principios da regaridade, impessoaridade, moraridade e
publicidade, ex vi do disposto no aü. 4r, ca Lei no 8.42g1g2 - Lei de lmprobidade
Administrativa.

§1o. As entidades integrantes do GMDCA que nabiritarem projetos e programas para fins de
recebimento de recursos captados pe o FMDCA creverão ser consideradas impedidas de
participar do respectivo processo de discussão e deriberação, não podendo gozar de
qualquer piiviiégio em relação às demais concorrentes;

§2o. Em cumprimento ao disposto no aft. 4g da Lei complementar no .r0í de M de maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Flscai. u ClvlDCA apresentará relatórios acerca do saldo e
da Ílovi'rentaÇão de recursos do FMD.IA de pr;ferência via internet, em página própria do
conselho ou em outra pertencente ao erite púbrico ao quar estiver vincurado, caso
disponível.

Art. 34 - o CMDCA rearizará perioarcãmente campanhas de arrecadaÉo de recursos para o
FMDCA, nos moldes do previsto no ait. 2e0, da Lei no 8.069190 (ECA).

Parágrafo único. o cMDcA, por força üo .J.spostc no art. 260, § 20, da Lei no g.0ô9/90
(ECA) e aft. 227, § 30, inciso vl, oa cFgg, estabetecerá critérios de úilizaÉo, através de

PraÇa da Banrio i-r O:i, Ceni'(r Brejo Grande/SE
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planos de aplicação das doações suhsidiadas e demais receitas captadas pero FMDCA
definindo e aplicando necessaria:re, rr{ )r-eftuar para incentivo ao acorhimento, sob a
forma de guarda, de criança ou adolescr.rrte, órfão ou abandonado.

Art. 35 - O CMDCA, com a coraboração do órgáo encarregado do setor de pranejamento,
elaborará anuarmente um prano de ápricôÇão para os recursos captados pero FMDCA
correspondente ao plano de açào i,.:l . .r.,.,i. previamente aprovado, a ser incluído na
proposta orçamentária anual do Munrc,;, o.

Art 36 - o FMDCA será reguramentado por Decreto expedido pero poder Executivo
Municipai

Art. 37 - São receitas do FMDCA:

l- Doações em dinheiro de pessoa fís,rcas c jurídicas, conforme o disposto no art.26o da Lei
n' 8.069/90 (ECA) e tegistaçáo em vigor

ll - Valores provenientes das murtas previstas no art.214 dã Lei n. g.069/90 (ECA) e
oriundas das infrações descritas nos arts. 2Zg a 2Sg da referida lei;

lll - Transferências dos recursos financeiros oriundas dos Fundo Nacionar e Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolesoente;

lv - Auxilios, contribuiçôes e transferêrcias de entidades governamentais e não
governamentais;

V - os rendimentos e juros prover-.ientes de apricaçóes financeiras dos recursos disponíveis;
Vll - Outros recursos que lhe Íorem destinados.

:r,ê. DESPESA

Art 38 - lmediatamente após a prc,';r"rrgaçio da rer do orÇamento será apresentado ao
CMDCA o quadro de apricação dcs rect,rsos ro FMDCA para apoiar programas e projetos
contemplados no Plano de Aplicação

Art. 39 - Nenhuma despesa será rearizada sern a necessárie autorização orçamentária

Praçe da BanC,.rrra 63 Centro Brejo Grande/SE
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Parágrafo único. Para os casos cre insuficiêncras e omissôes orçamentárias poderá ser
utilizado os créditos adicionais supten'e,.r.-., ê! e especiais, respectivamente autorizados por
lei e abertos por Decreto do Executivo.

Art. 40 - As despesas que conerãc à conta do FMDCA poderão se constituir de:
| - financiamento totel ou parcial de progranras de proteçáo especial e socioeducativos, para
a criança e o adolescente, constanie c,) ,)rano de Aplicação e desenvolvimento pela
secretaria Municipal de Assistência Socral e do Trabalho com elas conveniadas;

ll - Pagamento pela prestação de serviços a entidades de direito privado para execução de
programas ou projetos específicos previsios nesra Lei;

lll - Aquisição de material perrnanentú e oe üorrsumo e de outros insumos necessários ao
desenvolvimento dos programas cu pru1eto.; especificos previstos nesta Lei,

lV - construçâo,reforma, ampliaÇão, aquisicào ou locação de imóveis para adequação da
rede física de serviços públicos de proieÇão e atenciimento à criança e ao adolescente;
V - Desenvolvimento e aperfeiÇoar,,ento ios instrumentos de gestão, planejamento,

administração e controle das açÕes previstas nesta Lei;

Vl - Desenvolvimento de progrania. dr ;apacrtaçã«: e aperfeiçoamento de recursos

humanos para a gestão e execuçã<.r das açôes previstas nesta Lei.

DO CONSELFIO TUTELAR

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 4í - o conselho Tutelar é --gáu pernranente e autônomo, não jurisdicional,

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente.

§1o. o conselho Tutelar é como ur r , ir'gáo ,ntegrante da Administração pública local,

composto de 05 (cinco) membros, escoih,dos pela população local, para mandato de 04
(quatro) anos, permitida rêcondução F,ur irJvos processos de escolha, de acordo com a lei

13.824 de 09 de maio de 20í9;

§2o. A recondução consiste no direrto do conselheiro tutelar de concoÍTer ao mandato

subseqúenle, em igualdade de conoiÇreà corn os oemais pretendentes, submetendo-se ao

mesmo processo de escolha pela sociedace, 'redada qualquer outra forma de reconduçáo;

§3'. o conselho Tutelar é adnrinistra.r','arnêr,tc vinculado ao órgão municipal encanegado
da assistência social, de cujo orÇamerrlo anual deverão constar os recursos necessários a

PraÇa da E:nd.,,ra. 6.3 lenirr; Brejo Grande/SE
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seu contínuo financiamento, inclusive os subsídios e demais vantagens devidas a seus

membros.

DO PROCESSO DE ESCOLHA

Art. 43 - O processo eleitoral de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado

mediante Resolução/Edital do CMDCA e fiscalizado por representante do Ministério Público.

§1'. As seguintes etapas do Processo de Escolha, serão considerados mediante o
sÍaÍus dos postulantes:

ETAPA

a. lnscriçáo de pré-candidatura;

b.Divulgação das pré-candidaturas homologadas,

c.Julgamento de possiveis impugnações.

STATUS

d.Prova de Avaliaçáo Escrita;

e.Análise documental;

f . Homologação de pre-candidaturas:

g.Escolha popular;

h. Divulgação dos resultados:

i. Julgamento de possíveis impugnações:

.i. Curso de Capacitação e Qualificação,

k. Diplomação e posse.

Pré-candidato

Candidato

CT Escolhido

Conselheiro Tutelar

Atl. 44 - A inscrição e seleçáo dos candidatos ao Conselho Tutelar compreenderão duas

fases: a preliminar, a eliminatória e a definitiva.

Art. 45 - São requisitos para se candidatar a conselheiro tutelar, na fase preliminar:

| - Reconhecida idoneidade moral, comprovada por folhas e certidões de antecedentes

criminais;
18

Praça da BandeiÍa, 63, Centro Breio Grande/SE

Aú. 42 - Caberá ao CMDCA regulamentar a forma de registro das candidaturas, forma e

prazo das impugnações, processo eleitoral, proclamaÇão dos eleitos e posse dos

conselheiros, sendo considerados eleitos os 05 (cinco) mais votados e os demais

candidatos classificados e eleitos, como suplentes.
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ll - ldade superior a 21 (vinte e um) anos.

lll - Residir no Município de Brejo Grandr.)lSE no mínimo 03(três) anos;

lV - Possuir comprovadamente certidãc de conclusão no Ensino médio;

V - Estar em gozo dos direitos políticos;

vl - Não ter sido indiciado em inquérito policial ou processo criminalmente, salvo em caso
de absolvição com sentença transitada em julgada;

Vll- Estar quite com o serviço militar (ca ,fidato do sexo masculino).

Art. 46 - Após o candidato ser deferido na fase preliminar, passara para a fase eliminatória
que consiste na prova de avaliação esci-ita, mediante o seguinte critério:

a) Ser aprovado na prova objetiva .

| - submetam-se à prova objetiva. de caráter eliminatório, cujo conteúdo, forma de aplicação

e pontuaçâo mínima seráo definidos em resolução do CMDCA, podendo abranger língua
portuguesa, informática básica e devendo abranger questôes sobre legislação sobre criança

e adolescente;

Parágrafo único: somente após cumprir a fase preliminar e a fase eliminatória, o candidato

eslará apto a concorrer à escolha dos ccnselherros, fase definitiva.

An. 47 - Os membros do Conselho Tute!âf serão escolhidos mediante votação universal e

direta, pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos do município, em processo de escolha

regulamentado e conduzido pelo CI\IDCA e fiscalizado pelo Ministério público.

§1o. Fodem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como eleitores do Município

até 03 (três) meses antes do processo de escolha;

§2o. Encerrado o prazo para inscrições, a Ccrnissão Organizadora publicará, em quadro de

Editais da Prefeitura Municipal de Brejo Grande, no Diário Oficial do MunicÍpio, dentre outros

meios de comunicaçâo, a relação nonrinativa dcs candidatos inscritos, remetendo cópias ao

Juiz da Vara da lnfância e da Juventuce e ao Promotor da lnfância e da Juventude;

§3o. A Comissão Organizadora avaliará os requisitos e documentos apresentados e deferirá

os registros dos candidatos que pre€nc;'tarÍ, os requisitos legars, indefêrindo os que náo

preencham ou apresentem documentaÇác incompletâ.

Art. 48 - O CMDCA oÍicializará junto à iustiÇa Eleitoral a solicitação de urnas eletrônicas

e/ou urna comum e listas de eleitores, bem colc os critérios para o eventual cadastramento

PÍaça da Bandeira, 63, Centro BreJo Grande/SE
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de eleitores, o calendário e demais procedimentos referentes ao processo de escolha,

respeitadas as disposiçôes da presente lei

§1o. Na resolução regulamentadora LJ processo de escolha constará a composição e

atribuições da Comissão Organizadora dc pleito, de composição paritária entre os

conselheiros representes do governo e da sociedade civil;

§2o. Em não sendo possível, por qualquer razà<s, a obtençâo das urnas eletrônicas, a

votação será feita manualmente, devenric em qualquer caso, buscar-se o auxílio da Justiça

Eleitoral para o fornecimento das :istas Lr,i eleitores e urnas comuns.

Art.49 - O processo de escolha será iniciado no nrínimo 03 (três) meses antes do término

do mandato dos membros do Consethc Tutelar er,-r exercício, mediante edital publicado no

Diário Oficial do Município, em jornal local e taÍnirém afixado em locais de amplo acesso ao

público, fixando os prazos para Íegrstros de candidaturas e cadastramento de eleitores,

disciplinando as regras de divulgação das candidaturas, especiÍicando datas e locais,

respertando o calendário aprovado pela plenária do CMDCA, juntamente com a resoluçáo

regulamentadora.

Parágraío único. A Comissáo Organizaucra oficiará ao Ministério Público para dar ciência do

início do procêsso de escolha, em curnpÍime:to ao art. 139 do ECA, encaminhando cópia da

resolução, calendário e edital de abertura e notificando o representante do Ministério Público

de todas as etapas do certame e seus ,rlciclêntes. sendo facultada a impugnação, a qualquer

tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos

contíários às regras eslabelecidas para carnpanha e dia da votação, conforme disposto

nesta lei.

Art. 50 - No prazo de 02 (dois) dias úieis, a contar do término do prazo das inscriçôes, a

Comissão Organizadora publicará e afrxará em locais públicos edital informando os nomes

dos candidatos inscritos e fixando p;azo 'Je 02 (dois) dias úteis, contados a partir da

publicação, para o oferecimento de impugnaçôes, devidamente instruídas com provas, por

qualquer interessado.

§1o. Paralelamente, a Comissão Organizadora notificará o representante do Ministério

Público das inscrições realizadâs, para eventual impugnaçáo, que deverá ocorrer no prazo

de 02 (dois) dias úteis da comunicação of icial,
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§2o. Desde o encerramento das inscrições. todos os documentos dos candidatos estarão à

disposição dos interessados qur; c,s e: uúrrarn, na sede do CMDCA, para exame e

conhecimento dos requisitos exigidos.

Art. 5'l - As impugnações deverão ser efetuadas por escrito, dirigidas à Comissão

Organizadora e instruídas com as piovas já existentes ou com a indicação de onde as

mesmas poderão ser colhidas.

§1'. Os candidatos impugnados serão pessoalmente intimados para, no prazo de 02 (dois)

dias úteis contados da intimaçáo, apresentar defesa;

§2o. Deconido o prazo a que se refere o parágrafo antêrior, a Comissão Organizadora se

reunirá para avaliar os requisitos, docume;rtos. impugnaçôes e defesas, deferindo os

registros dos candidatos que preencham os requisitos de lei e indeferindo os que náo

preencham ou apresentem documentaçãc incompleia;

§3o. A Comissão Organizadora pubiicará a relação dos candidatos que tiveram suas

inscrições deferidas, nas duas fases (preli,-ntnar e eliminatoria), bem como notificará o

representante do Ministério Público, abrindo-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para que os

interessados apresentem recui'so paÍa o plenário do CMDCA, que decidirá em última

instância, em igual prazo.

Art. 52 - Os candidatos que cleixai-em de parttcipar da prova objetiva náo terá sua

candidatura homologada e sera corrsid(iraoo tapto ao processo de eleição.

Art. 53 - O candidato que for mentbro do CDMCA e pleitear cargo de Conselheiro Tutelar

deverão pedir seu afastamento no ato da inscrição.

DA DIVULGAÇÃO DAS CANOIDATURAS

Art. 54 - O CMDCA, por intermédio Ca Comissão Organizadora, promoverá a divulgação do

processo de escolha e dos nomes dos candidatos considerados habilitados por intermédio

da imprensa escrita e falada, zelando para que seja respeúada a igualdade de espaço e

inserção para todos.
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§1o. Os candidatos poderão divulgar suas candidaturas entre os eleitores, por perÍodo não

inferior a 07 (sete) dias, a parl,i dâ ,. a de publicação da relação das candidaturas

definitivas, observando-se o seguinte.

l- toda a propaganda eleitoral será fiscalizada pela Comissão Organizadora, que

determinará a imediata suspensão ou cessação da propaganda que violar os dispositivos

anteriores ou atentar contra princípics éticcs ou morais ou contra a honra subjetiva de

qualquer candidato;

ll - não será permitida propaganda de qualquer espécie dentro dos locais de votação e nâo

será tolerada qualquer forma de alicraineirto Ce eleitores durante o horário de votação.

§2o. É vedada a vinculação politico-parlidárra das candidaturas, seja através da indicação no

material de propaganda ou inserç5es Íra mídia cie legendas de partidos politicos, símbolos,

slogans, nomes ou fotografias de iressoas que. direta ou indiretamente, denotem tal

vinculaçáo;

§3o. Em reunião própria, deverá a Conrissáo Organizadora dar conhecimento formal das

regras de campanha a todos os candioatos ccnsiderados habilitados ao pleito, que Íirmarão

compromisso de respeitar as mesmas e oe que estão cientes e acordes que a violação

importará na exclusão do certanre ou ,lassação do diploma respectivo;

§40. Á propaganda será estabelecrda mediante resoluçáo prévia da Comissão Organizadora,

remetendo cópras ao Juiz e ao Promotcr da l;riância e da Juventude.

Art, 55 - O CMDCA deverá estim:iar e faci,itar c encaminhamento de notícias de fatos que

constituam violação das regras de ca,:rpanira pcr parte dos candidatos ou a sua ordem que

deverão ser imediatamente apuradas pela Comissão Organizadora, com ciência ao

Ministério Público e notificação do acusado para que apresente sua defesa no prazo de 02

(dois) dias úteis.

§1o. Vencido o prazo, com ou sem a apresentação de defesa, a Comissáo Organizadora

designará a realização de sessão especifica paía o julgamento do caso, que deverá oconer

no prazo de 02 (dois) dias úteis, daudo-se ciência ao denunciante, ao candidato acusado e

ao representante do Ministério Púohco.

§2o. Em sendo constatada a inegularidade apontada, a Comissão Organizadora determinará

a cassação da candidatura do infraror;

§3o. Da decrsão da Comissão O.'g;r;'rizaüc;a, ,ta[erá r'ecurso à plenária do CMDCA, no prazo

de 02 (clois) dias úteis após a sessão oe 1ulgarlento.
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§4'. O CMDCA designará sessão extraordinária para julgamento do(s) recurso(s)
interposto(s), dando-Se ciência ilo rjen,;r l ,..t.J, ?o candidato acusado e ao representante do
Ministério Público.

DA REALTZAÇAO DO PLETTO

Art 56 - o processo de escolha dr..; C;,',=.iirc Tl:':elêr ocorrerá em data e horários de acordo
com calendário nacional a ser publicada em Editais do CMDCA.

§1o. A Comissão Organizadora tambénr provrdenciará, com a devida antecedência:

a) a designação, junto ao comancio oa pcl,cia fuliirtar, de aparato humano para garantir a

ordem e segurança dos locais de votação e apuração;

b) a escolha e divulgação dos lccais d!. vDi{içáo;

c) a seleção, preferencialmente junt. aos órgãos públicos municipais, dos mesários e
escrutinadores, bem como seus respectivcs suplentes, que serão previamente orientados

sobre como proceder no dia da votaçãi, rra Ícr:',ra da resolução regulamentadora do pleito;

§2'. cabe ao Município o custeio de trdas as despesas decorrentes do processo de escolha

dos tnembros d<l Conselho Tutela, .

Atl- 57 - o processo de escolha acontecerá ern um único dia, conforme previsto em edital,

conr início da votação às 08h00nrin (ii,to iroÍas) e iérmino as 17h00min (dezessete horas),

facultando o voto, após este horái-io, a eleitoíes que estiverem na fila de votação, aos quais

deveráo ser distribuídas senhas.

§1o. No local e cabine de votação serão afixadas listas com a relação de nomes, cognomes

e números dos candidatos ao Conseliia Tutelar,

§2o. Cada erertor votará em 01 (url; ca, tdicra'.c,

Art. 5ú - No dia da votaçáo, os integrantes do Ctr4DCA deveráo permanecer em regime de

plantão, acompanhando o desenrolar io pieito, pcdendo receber notícias de violação das

regras estabelecidas e realizar diligêi'rcras pàr.l sua constatação.

§1o. Os carrdiclatos poderão fiscairzar, lessoalmerúe ou por intermédio de rêpresentantes

previamente cadastrados e credenciaoos, a recepçào e apuração dos votos;

§2o. lro local de votação será perrnitioá a presença de 0'1 (um) representante por candidato;

§3". l.lo iocal da apuração dos voios, serâ pen'rlitida a presença do representante do

candidato aperias quando este tivrtÍ qus se áusenta[.
23
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DA APURÂ(, Ãr.. : ,,. O:OS E IMPUGNAçÃO

Art. 59 - Encerrada a votação, proceCer-se-. imediatamente a contagem dos votos e sua
apuração, sob responsabilidade do cMDcA e fiscarização do Ministério público.

Parágrafo único. os candidatos ou seus representantes credenciados poderão apresentar
impugnação à medida que os ,/c:ü.i ..) 1r.. .,e;irc apurados, cabendo a decisão à própria
comissão organizadora, que decidiri. ce piano, facultada a maniÍestação do Ministério
Público.

Art. 60 - concluída a apuraçãc dos voi.s e decididas às eventuais impugnaçóes, a
comissão organizadora proviclen;ia::r .i lavT;tura cie ata circunstânciada sobre a votaçáo e
apuração, meacionando os nomes t.os candidatos votados, com número de sufrágios
recebidos e todos os incidentes eventuâimenre ocorridos, colhendo as assinaturas dos
membros da comissão organizadora, candidatos, fiscais, representante do Ministério
Público e quaisquer cidadãos que esicjarn presenrês e queiram assinar sendo publicado o
resultad,i no próximo dia útil.

§1". os 05(cinco) candidatos mais vct:ics se,-âr: ccnsiderados eleitos para assumir o cargo

de c<;nselheiro Tutelar, ficando os cieirrais ;a,rd,rlatos eleitos serão considerados suplentes,
no limite de 05 (cinco) de votaÇãc:

§2". llavendo empate na votação, sera cor:s;<ierado eleito o candidato que obteve:

a) Melhor desempenho na sorna da noia da prova objetiva previstas nesta lei;

b) Persistindo o empate, prevareüút a 3que,e com maior idade;

c) Residii mais tempo no munrop;u .ie Lreic Grande/SE.

§3". Ao CMDCA, no prazo de 02 (dois) dias da apuração, poderão ser interpostos recursos

das decisões da Comissáo Orgarrizaiiora nos trabalhos de apuração, desde que a

impugnação tenha constado expressánteíile 6rn ata,

§4'. o CMDCA decidirá os ever'tuais ;Êcuisiis nc prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,

determinarrdo ou não as correçÕss íl.jccsiái ras e publicará resolução homologando o

resultado cieÍinitivo do processo ce escojna, enviando côpias ao prefeito Municipal, ao

representanie do Ministério PúLilico e írc iLi/ dà ;:rfância e Juventucle;

§5o. O CMDCA manterá em arquivc i_Éi;;ta;-ie,lie toJas as resoluçôes, editais, atas e demais

atos referentês ao processo de es;..r;r'.a cic \-Li,eel:lJ Tutelar, sendo que os votos e as fichas

Praça da E;a:rdr:,i: aL, í-:lr'.lrô Brejc Grande/SE
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de cadastramento de eleitores deverie ser c.nservados por 06 (seis) meses e, após,
poderão ser destruídos;

DA IIUPUGNAÇÃC N.3 PROCESSO DE ESCOLHA

Art. 61 - Qualquer entidade ligada à defesa dos direitos ou atendimento à criança e
adolescente ou qualquer cidadãc, ,c;r,,á i-npugnar perante o CMDCA qualquer
candidatura, dentro do prazo de 2 i,;, ,, ci.as da data da publicação do resultado do
Processo de Escolha, mediante a apresentaçáo de petição acompanhada das respectivas
provas de que a candidatura em queslão náo atende aos(s) requisito(s) estabelecido neste
Edital.

§ío. O candidato impugnado podera a;.,, e.: i.,:râ,- cii,nÍestaçâo à impugnação, no prazo de 2
(dois) dias úteis da data da notificaçâo pero CrMuCA.

§2o. o CMDCA terá o prazo de até 5 (cinço) üias úteis, para analisar, decidir a impugnação e
divulgar a decisão.

§3o. o cMDcA publicará em órgão ofiora! ru en meio equivalente, o resultado Íinal do
Processo de Escolha pâra o Conselho -i,_,ieiar.

DO CURSO DE CÁpÂi:t'fAÇÃo E ouAltFtcAçÃo

Art. 62 -o cMDcA promovera cr.'rsi' de capacitaçáo e eualificação através de

contratação de pessoa física oir er:rÊiesa especializada que será responsável pela

capacitação e qualificação dos Conselhetros Tutelares escolhidos.

§1o o conteúdo programático do cur>o de üapacitação e eualiÍicação será definido no

Plano de Trabalho elaborado pela pessoa física ou empresa especializada contratada
para este firn, apresentado e der,icarn; r.:.. z;.: ou aJ:., pelo CMDCA.

§2o A duraÇão da carga horaria, irc :.ric c lc.;al será realizado conforme as regras

deÍinidas por Resolução específica do CtulDC.\

§3o O Curso é obrigatório para os Coí,.eilr.iiÍJs TJielares escolhiqos.

§4o o curso será normatizado a partií das regras definidas por Resolução específica do
CMDCA.

DA Dli)-;'ri,l!..lÇÂO E POSSE
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Art.63- O CMDCA dará posse aJs ..s..,ii:',1os em sessão extraordinária solene, no dia
seguinte ao término do mandato de s..,s enrecessores, oportunidade em que prestarão o
cOmpromisso de defender, cumprir e fezer cr.,nprir, no âmbito de Sua competência, os
direitos da criança e do adolescente estabetecidos na legislação vigente;
Parágrafo único -Além dos candidâtcs majs votados, em número de 5 (cinco) por
conselho Tuterar, ramtÉm deve,rr L:;, iioise, os os(cinco) respectivos suplentes,
tambêm observada a ordem de vc..\,;ii iie modo a assegurar a continuidade no
funcioname to do órgão, em caso ;le Ió.ii; :ic3nças ou impedimentos dos titulares.

§ í'. ocorrendo vacância no caígo, asguriri;á o suprente que houver recebido o maior
número de votos, para o que ser-á i,ne :ata;.rente convocado pelo CMDCA.

§2'o Poder Público estimularár :à l.arr,. .,p-.,rác, i.s membros do conselho Tutelar em outros
cursos e prcgramas de capacitaçáo, cirJlectcto as despesas necessárias.

l'':

Art. 64 - A cornpetência do Conseli:<, . ,rc.. Í .;êr, determinada:

| - pelo domicilio dos pais ou respoítsa,,i,

ll - pelo lugar onde se encontra a crianÇa ,tru aciolescente,

§ío. Nos casos de ato infracional. sür.a üe,rpeie,'rie o conselho Tutelar no lugar da ação ou

da omissão, observadas as regras de correxâo, continência e prevençâo;

§2o. o acornpanhamento da exe;uçr;' i.s .ileuidas de proteção poderá ser delegada ao
conselho l-uteiar da residência dss r...,s o.; responsável, ou do local onde sediar-se a
entidade que abrigar a criança cr.r adol(..,celtc.

Art. 05- são irnpedidos de servir.lü : .i:ro conselho Tutelar, rnarido e mulher/cônjuges,

companhêitos, rnesmo que ein uitia(, .:,;iiü JÍetiva, ascendentes e descendentes, sogro e

genro ou nora, irmãos, cunhados ciuÍairte o ..,rni"lado, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta,

e enteado, ou parentes em iinha ;a iêr. ,".ciets., ci .:u por afinidade, até o terceiro grau,

inclusive.
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Parágrafo único. Entende-se o imperlimento do conselheiro, na forma deste artigo, em
relaçáo a autoridade judiciária .. ..ri:, : ;, rr l.ite do Ministério público com atuação na
Justiça da lnfância e da Juventude, eri - ie;cício na Comarca.

DAS ATR|ButÇÕes r rul,lctcNAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

Art. 66 - As atrlbuições do conse,l r: - - ,;ã., as constantes da cFgg, da Lei Federat no

8.089i90 (ECA) e da Legislaçáo lvluriic --, .Jr.i-, vrgoi".

Art. 67 - o coordenador do conseilr.., ,"i-i.1i.i, -iia escolhido pelos seus membros, dentro do
prazo de 30 (hinta) dias a partir da pcsse. em reunião coordenada pelo conselheiro mais
idoso, o qual também coorden.i;.r i /l-..t.. i, r-;,.. decorrer daquele prazo.

Parágraío único. No mesmo prazo üü i".tl-Ji, o ,lonselho Tutelar elaborará seu Regimento

interno e o encaminhará ao CMDCA. para conhecimento, sendo que o CMDCA poderá

encaminhar pÍopostas de alteraçàc quu ú,.riúlt,Júi",1ecessárias.

Art. 68 - O Conselho Tutelar fungicr,a.: .-, . ..,S,-.0ürn às 12hO0m e das 13h00m às 17h00m.

nos 0ias úteis, com sobreaviso à | rJite ,.i .i !e se6rana e feriados, de acordo com o disposto

no Regimento interno do Órgão. nc eiitantc, senr prejuízo no atendimento.

§'lo. O Conselho Tutelar realizar á sei,tii, r.]iit.en,iê, de acordo com o disposto em seu

Rêgimento interno, sessôes deliberarivss plenárias, onde serão apresentados aos demais

os casos atendidos pelos conseii'ie,,'.:i ,..- . .orrrc ielatados os errcaminhamentos efetuados

e âprilsentâdas propostas para ueus ;;;--;, rrircirics futuros.

§2o. As sessões serão instalada:à coi., oe 05 (cinoo) ccnselheiros, ocasiáo em que serão

referendadas, cu não, as decisões toí,i.diãs ,rruividualmente, em caráter emergencial, bem

como formalizada a aplicação das rncu:l:rs ;abíveis às crianças, adolescentes e familias

atendidas, iacultado, requisitar sÊt Viw.,:. p.JLriiús rras áieas de saúde, educação, serviço

sociai, pÍevidência, trabalho e següÍar.çe,:a,orÍna do disposto no art.136, inciso lll, alínea
"a", da Lei n' 8.069/90.

§3o. As decisões serão tomadas poi il:.,;..;r Je ruios, cabendo ao Coordenador, o voto de

desempate.

PÍaça da Bancic,r i. a:3, Cealrc Brejc Grande/SE
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§4o. O Regimento intemo eslabelec.:rá ,) ,-eg,me de trabalho, de forma a atender às
atividades do Conselho Tutelar :,.:n,,, , .a. .r conselheiro deverá prestar 40 (quarenta)
horas de serviço semanais, incluindo \t ,.,,breaviso.

Art. 69 - o conselheiro tutelar atenae.á os casos, mantendo registro das providências
adotadas para cada caso e maxteltoü ., ijccmpa i,amento até o encaminhamento definitivo.
Paiágrafo único. Nos registros .Je ;:r .- .. ú. .: , /eÍão constar, em síntese, as providências
tomadas e a esses registros somente iüÍão aúesso os conserheiros tutelares e o oMDCA,
mediante solicitação, ressalvada requisiçãc judiciar ou do Ministério público.

Art. 70 - cabe ao conselho Tutel:rr rlra.rr,r -,:.:a.r ürtatísticos acerca das maiores demandas
de âtsr,dimento, que deverãc iei - /-.1,.,- a,r -lúijcA sempre que solicitado, de modo a
perÍrit,r a def'nição, por parte cieoie. ri.: p;,iticas ê programas específicos que permitam o
encaininhan'tento e eficaz solução d:rs i:lio:; :espectivos.

§1o. o conselho Tutelar deverá ser consuitado quando da elaboração das propostas de
Plano orçarnei,tário Plurianuai, L.j üc r-,i(';L.le., :,'Çamentárias e Lei orçamentária Anual,
pArtic,pétÍrdo de sua definiçáo (. üi:i.-_: ., . a,lcu ;i.t§estóes pâra planOS e programaS de
aterrorrnento à população infariio luver,r,. J sere ,n contemplados no orçamento público de
forma ploritáriâ, a teor do disposro ncii a,ii. ,i3. .aput e parágrafo único, alíneas ,,c', e ,,d, e
136, inciso iX, da Lei no 8.069/90 e art. Z),i, caput, da Constituição Federal.

Art. 7'l - As requisições de serviços, r.q -,;.a,1'rür ltcs e servidores, efetuadas pelo conselho
Tutelar, deverào ser dirigidas ar:s oi'gâr.:s pjt,rro.rs responsáveis pelos setores de educação,

saúde, assrstêr:cia social, previdência, t;rrjdlhc e legurança, devendo ser atendidas com a
mais absoluta prioridade, na forrna do ir.Jpos.,:. io art. 4o, parágrafo único, alínea,,b', da Lei

no 8.069/90.

DC REGI$![E JURíDIC', JIi I]i.:.I iJi'ic;iAçÃO E OEMAIS VANTAGENS

Att. 72 - A funçáo de conselheuo tutela, : '.e;r;po;á, ra, de dedicaçâo exclusiva e não implica

vínculo empregatÍcio com o Município, sendo que os direitos, deveres e prerrogativas

básicas decorrentes do efetivo êxt,1rcíciô olrÊdecerão ao disposto nesta Lei.

Praça da EanCeir'3, 53 lentro Brejo Grande/SE
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Art 73 - o exercício da funçâr de menh:o de lonserho Tuterar constitui serviço púbrico
relevante e estabelece presunça o .le i.i. J r. noral

Atl. 74 - A remuneração mensar dos me n br-c : rra conserho Tutelar será de o2(dois) salários
mínimos vigentes, devendo ser reajustaclo anualmente conforme Lei Municipal.
Parágrafo único. Em reraçãc à rc...r,".,aça. referida no caput deste artigo, haverá
dêsccntos em favor do sisten'i. 6l.evi:,, .. -. : iic;anCo o Município obrigado a proceder o
recolhimento devido ao INSS.

Art. 75- o membro do conselho Tute,ar q-e pretender concorrer a outro cargo eletivo
devera se desincompatibilizar no pei'iorJti dê !Íês inêses anteriores ao pleito, evitando-se
desvio ou preju,zo na atuação -o Corise, rl, , r.rlt..,ar

Art. 76 - Aplica-se aos conselheii-os Turelares o Regime Geral da previdência, nos termos
da Lei Federal no 8.213, de 24 de jul,rc de iea1, e, no que com esta não for incompatÍvel, os

dispositivos que seguem.

Art- 77 - Todo conselheiro Tutelar fará jus, anualmente, ao gozo de um período de trinta

dias de férias, com direito a todas as var.rtagcns, üomo se em exercício estivesse, que será

proporcionada a cada um dos cu'rselnei;us oc Ío,irâ alternada, para náo prejudicar o efetivo

funcionamento do Conselho.

§1". O período aquisitivo será de cloze mes:s de efetivo exercício, contínuos ou não;

§2o. A concessão observará a escú,á ciganizada anualmente pelo Coordenador do

Conseiho l-utelâr e poderá ser ait€r'ada prr sirJaçóes devidamente justificadas.

Art. 78 - As íérias somente poderáJ 5e," rí, ie.i oi:lprdas por motivo de calamidade pública ou

comoção interna.

Art. 79 - E permitida a acumulaçáo ue i€í,as,,e lic riráx,mo dois periodos

Art. 80- Ern casos excepcionars € e Jitl(; ljc ,;: c:-gão administrativo ao qual o Conselho

Tutelar està ligado, as férias poderáo ser gozadas em dois períodos de í5 (quinze) dias

cada um.
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Art. 81 - O Conselheiro Tulelar .,rcr ,..i, . ie o início da fruição, o pagamento da
remuneração correspondente ao períoLç cle fêrias.

Art. 82- Mediante solicitação anterior ou posterior a fato devidamente instruído e
documentado, o conselheiro Tutelar terá o direito de se ausentar do serviço, sem prejuízo

de nenhuma ordem ou naturezâ, nos rjrg.l:: rtgs ,ásos:

l- os(cinco) dias consecutivos, contaoús da data do fato, em caso de luto por falecimento de:

a) cônjuge ou companheiro;

b) pai, mãe, padrasto, madrasta;

c) irmãos;

d) filhos de qualquer natureza (irlc.usi'. c ....iitircr:cs) e enteados,

e) Menores sob sua guarda e tuteta, e

f) Netos, bisnetos e avós.

ll- o restante do dia em que ocorrer o Íato e o dia do sepultamento, em caso de falecimento
de.

a) bisavós;

b) sobrinhos,

c) tios;

d) prirnos;

e) sogros;

f) genros ou noras; e

g) cunhados.

lll- 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data do fato, em nzáo de núpcias.

lV- Licença maternidade de 180 (cento e oitenta dias).

Art. 83 - Pelo nascimento ou adoção de friho, o conselheiro Tutelar terá direito à licença-

paternidêde de 05 (cinco) dias consecurivos

Art. 84 - O abono de Natal será pago, aíjuaiinsr,tê. a todo Conselheiro Tutelar.

§1o. O abono de Natal corresponderá a um doze avos, por mês de efetivo exercício, da

remuneração devida em dezembro cic eno correspondente;

§2o A kação igual ou superior a q,-linze dias de exercício será tomada como mês integral

para efeito do §'1" deste artigo.
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Art. 85 - Caso o Conselheirl i uli,.. e..<e a função sem caráter de penalidade, a
gratificação natalina ser-[he-á paga prr,,r,i-cronal,,nente ao número de meses de exercício no
ano com base na remuneração dJ nês er-;t :r:e ocorrer o fato.

Art. 86 - A vacância na função de conselheir"o tuteiar decorrerá de

| - renúncia.

ll - posse em outro cargo, emprego ou ;ui.rÇâo publica remunerados;

lll - falecimento

Art. 87 - o exercício efetivo da Íunção irúbl;,:a de conselheiro tutelar será considerado tempo
de serviço público para os fins estaoet+cioi: : em lei.

Parágiafo único. Sendo o conseífreiro ..Jta,ar sei,/,dor ou empregado público municipal, o

seu le,1]po oe serviço na função será corúado para todos os efeitos, exceto para promoÉo
por merecimenlo.

Art. 88 - Cotrvocar-se-ão os Coiiseliiir. ()s l. i€.:a,.es e suplentes nos seguintes casos:

| - Quar-rdo as licenças excederàu', 5 .;ii-,:c, r.iia;,

ll- Quando llol'rver afastamento er razêc Je prccesso rjisciplinar aplicada ao Conselheiro

tutelar tiver prazo igual ou superior a 60 (sessenta) dias;

lll- Em caso de renúncia ou morte do Conseiheiro titular;

lV- Ern caso de perda de função.lê üü,';se iirerro tutelar.

V- Enr caso de férias do Conselne,ro lr'i,t,;i.

Parágraío únrco. Findo o prazo rie ajasta, íen:ü oo conselheiro titular, este reassumirá o

cargo imediatamente.

Art. tig- O suplente no efetivo {::;ie::,,!,.., ...1., ilrandato de Conselheiro Tutelar perceberá

renrurreração proporcional ao g>iercic,L c :3ia os mesmos direitos e deveres do titular.

§1". ír:-, laro de inexistência de :-plú;.i!; ..n qua,quer tempo, deverá o CMDCA rcalizaÍ o

processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas, sendo que os

conselheiros tutelares eleitos enl ters situêÇôes exercerão a função somente pelo período

restante do niandâto orlginal da..qiulur ....,r.): ê;asl.Jrnentos deixaram as vagas em aberto;

Praça da Bârrde,iL e '1. Centr: BÍejo Grande/SE
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§2o. o processo de escolha supier,crt3r pai.,: o preenchimento das vagas deverá ser
realizado seguindo todas as e7.'.;ri,.) ': ' r J::,.ssc de eleição de titulares, previstas nesta
lei.

Art. 90 - os recursos necessários ao pâgamento dos subsídios dos membros do conselho
Tutelar, ii:ulares e suplentes, ccilsli?rãa ij: ieí ciranrentária munic;pal.

Art. 91 - São deveres do membro iio Co;;selho Tutelar:

| - exercer com zelo e dedicação as suas atribuições, conforme a Lei no g.06g/g0;

ll - observar as normas legais e regulaii^,úrjtatês,

lll - atender rürn pÍesteza ao púbiicc. J;.sia:roa us inforrnações requeridas, ressalvadas as
protegidas por sigilo;

lV - zelar pela economia do materral e coílser-vaçáo do patrimônio público;

V - manter conduta compatível colfi a íiatureza rja função que desempenha;

Vl-guardar, quando necessário, srgilo :,co, e assuntos de que tomar conhecimento;

Vll - ser assíduo e pontual;

Vlll - tratar com urbanidade as pessoas

lX- Participar dos cursos de capacitaçãc .:,íil ;r.ldos pelo Município.

Art 92 - Ao conselheiro tutelar é p|orbr.ú.

| - ausentar-se da sede do conselho irrteiar du.ante os expedientes, salvo quando em

diligêriclas c" por necessidade oo ser,,'.co,

ll - recusallé a documento pútrlioo;

lll - opor resistência injustificada ao andamento <.lo serviço;

IV - delegar a pessoa que nã, se,; memôro do Conselho Tutelar o desempenho da

atribu,çáo que seja de sua responsabiirdacie,

V - vaier-se cia função para lograr pro\,=tit pessoal ou de outrem;

Vl - receber comissóes, presentes ou vanragens de qualquer espécie, em razão de suas

atribuiçóes;

Vll - proceder oe Íorma desidiosa,

Vlll - exercer quaisquer atividsoês que. r;.Jarn rncJnpativêis com o exercício da funÉo e
com o horáflo oe trabalho;

lX - exceder nc exercício da furrçáo, a:usanci<.: Je suas atribuições específicas; X - Íazer
propaganda político-partidária no exercrcio de suas funções;

Praça rla 8ar;it .: :. " 3 í)e rtrc Brejc Grande/SE
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Xl - aplicar medidas a crianças atloles:+ntes piirs ou responsável sem a prévia discussão e
decisão do Conselho Tutelar d* :;r,: r, . ,r.:, ,elvoem situações emergenciais, que serão

submetidas em seguida ao referendo t ,- .;oregiado.

Art. 93- E vedada a acumulação da Íunção "ie conselheiro tutelar com cârgo, emprego ou

outra função rernunerada, obser,aclc u *rs dete "ri a o aí1.31. incisos XVI e XVll da cFgg.

Art- 94 - se servidor municipal ocupa.!e cle cargo em provimento efetivo for eleito para o

conselho Tutelar, poderá optar entre ; vaior ios subsídios devidos aos conselheiros ou o
valor cie Éeüs vencimentos incorporados. Í.;ando-lhe garantidos:

| - o reto;rro ao cargo, emprego cr,r f uriçãr l!.13 a).êrcia, assim que findo o seu mandato;

ll - a contagem do tempo de serviçc l. cr, d :,. d(is os efeitos legais, podendo o Município firmar

convênio conr os Poderes Estâdrriti . .:cuei-ai para permitir igual vantagem ao servidor
públicc estadual ou federal.

DO REGIME DISüli'-:;r,:.i:. r1 

'/i 
PERDA DA FUNçÃO

Art. 95 - C conselheiro tutelai ,-e si:t,r rlc ur;,i, pÊnâl e adm;nistrativamente pelo exercício

irreguiar de sua função.

Art. 96 - São penalidades disciplinares apt,eáve,s at:s mernbros do Conselho Tutelar

| - advertência;

ll - suspensão <lo exercício da 1u,-içüo;

lll - destituiçáo da funÉo.

Art. 97 - Na apiicaçâo das per,u,.uai,.e,. !;iáu coÍisideradas a natureza e a gravidade da

infração cometida, os danos que deia provierem para a sociedade ou serviço público, os

antecedentes rro exercício da f"il",çá.-, oi ,tgia',/anies e as atenuantes.

Art. 98 - A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violaçáo de proibição

constante nos incisos do ad ü3 e .rr ii,- -r,e,-r iii;cia de dever funcional prevista em Lei,

regulamento ou norma interna cl. ,"o. rLelito íureiar que não justifique imposição de

pênalioacie rrats grave.
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Art. 100 - O conselheiro tutelar será desiituído cia função nos seguintes casos:

| - prática de crime contra a adr,:;r1iÍjlra;;ij pirt,, ::r oii conira a criança e o adolescente;

ll - deixar de F,iestar a escala c- .-..jr\, - r ,.tt ,,q!er outÍa atividade atribuída a ele, por 03
(três) vezes consecutivas ou 0ô (seis) .riremada$, dentrc de o1 (um) ano, salvo justificativa

aceita pela plenária do Conselho Tutelar,

lll - faltar sern justificar a 03 (.rê.j) ;essõeg deliberativas consecúivas ou 06 (seis)

alternadas, no espaço de 01 (r.,:-i,r ar:c,,

lV - erri caso comprovado de in,.io,,e, .,.c,; rc,.al,

V - oÍensa íisica em serviço, salvo cri, tcai.irr.,êi üêfesa própria ou de outrem;

Vl - posse em cargo, emprego ou úutté flnÇão remunerada.

ParágraÍo único. O controle da íreq-ê,-,cia e das atividades dos conselheiros tutelares ficará
a cargo do coordenador do Órgão, que le;;rs rrranterá um registro próprio e prestará contas,

sempre que súhcilado, ao CMD-.Ii, i, :.r: ,'..l.i ir-rolico ou qualquer interessado.

Art. i 0'i - A destituição do consei,'turrc ruteiar c incompatibilizará para o exercício de
qualqJei'calgo, emprego ou funçâo puuiica r,: ;runrcípio de Brejo Grande, pelo prazo de 03

(três) anos.

A,rt. 102 - O ato de imposição da peírêl,dade ;rencionaiá sempre o fundamento legal e a
causa da sançã0 disciplinar.

Art. 103 - Qualquer cidadão e os rrer:,bios do CMDCA que tiver ciência de inegularidades

no Conselho futelar deverão rDnl<rÍ as provtdências necessárias para sua imediata

apuração, rêpÍesentando junto ao CIyiUü^\ oi, ao í',linistério Público para que seja instaurada

sindicância ou processo administrativo drscrpitna..

ParágraÍo único. Comunicado da ocó.rellcra, o CMDCA determinará a instauração de

sindicância para sua apuraçâo, poCerril J:tcr,-i-,inar, de acordo com a gravidade do caso, o

afastamento cautelar do acusaco, t.ü.:, ? .tta,)taLà Lonvocação de seu suplenle.

P!-aça C: !l:,: :':, ." L '),: r',: Bre-jc Grancie/SE
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Art. 99 - A suspensão será airticadr -,.)s cas.rs ce reincidência das faltas punidas com

advertência. não podendo exc;ra- !' r', ) , , ' reses, período em que não terá direito a

receber os subsídios e demais vantage , , regulamentares.
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Art. í 04- A sindicância ou processo aa,'r rr i-ltrativ:) deverá ser concluída no prazo máximo de
60 (sessenta) dias de sua instar:r:,rrã,- ,. r!Jt,,eis por mais 60 (sessenta) devendo seguir,
o quanto possível, os trâmites previs.;s :ia legislaçâo municipal especíÍica, relativa aos
servidores públicos municipais, asseiLr:'adc o c.ntraditório e direito de defesa ao acusado, e
será conduzida por uma comissão de ólica composta cle:

a) dois rnembros do cMDCA, :r.j ::JJ ;, r Í,r.-.ícj,j ,ia j)te do governo e outro da sociedade civil
organizada,

b) dois menrbros do Conselho Tu1úiaí,

c) un. nrembrc de entidade não ,iJ.,.: :...Âr:irt::, devidamente registrada no cMDcA, que
nâo faça paÍe de sua composiÇão !t:t.r .

§1o cs lep;esentantes do cI'ÍDC,r. c .r- . ,,. i .§,;rhi., Tutelar serão escolhidos pela plenária
dos r'espectivos órgãos, e o f:É-.iss;!..,r;re úas entidades não governamentais será
escolhido errr assembleia própna, e se. Çonrocada pelo cMDcA para tal finalidade.

§2o. cabe ac,' cfulDCA proporcron,.r ro Í,r,-s r,irceisários para o adequado funcionamento
da ccrnissâo iie ética.

§3". A si'rdroârlcia será instru,da co;ri :o;rro uo iepresentação e da ata da sessão que
decidiu pela instauração do procedrr . i ,r:. la5 quars o acusado será cientificado, bem como
notificado a âpresentar defesa escirra ê a;íclar iesremunhas, em número não superior a os
(cinco);

§4o. oonch-,,ioos e relatados os auios, ser'ão enviados imediatamente ao CMDCA, a quem

cabera aprecier e decidir sobre ": :rrrpcsi(.,ãu sJS jer-,aiidades cabiveis.

Art. i05 - C julgamento do mÊrÍ.brc :c Co:,selh<.r Tutelar pela plenária do CMDCA será

realizado em sessão extraordináriá, a ser irrstaurada em não menos que 0s (cinco) e não

mais que 1J (cez) dras úteis con:gJ:.rs cc tárrl;rro ca sindicância, com notificação oficial do
denunüiante, acusado e represÊ;ttar.ia J - I,,ltri,;.t,; io Púilico.

§1o. Seráo fornecidas, a todos os ilteili:)Í,,> uo CMlfCA, cópias da acusação e da defesa 02
(dois) dias úteis antes da plenarra, úa,a quü ie/r:iârÍ, cjência.

§2'. Por ocasião da sessão deiitieratrv; ieíâ fú;uiiedo ao acusado, por si ou por intermédio

de procuraooÍ constltuido, apreser,taí o[o,,Ieltte sua defesa, pelo prazo de 30 (trinta)

minutos, prorrogáveis por mais iü iciez;.

§3o. Ficam impedioos de particir.:ar.lü r,,,gamento os membros c,c CMDCA que integraram a

cornissão de érica, que, para o at! aú,-;ú subôur.u,oos por seus suplentes regulamentares.

Praça d.r [-r.rr;:,: i':. ,:J C;]',irc Brejo Grande/SE
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§4o. A condução da sessão de lulgar'ent.; e a Íoima da tomada dos votos obedecerá ao

disposto no Regimento interno : I ..;l'r .

§5o. A perda da função de conseihir, ,, tLrielaÍ somente poderá ser decretada mediante

decisão de 2/3 dos mêmbros do Cii'lD(l c

§60. Quando a violação cometida pelc conselheiro tutelar constituir ilícito penal caberá ao

CMDCA encanlinhar cópia dl; a,.,t-: iic Min,siério Público para as providências legais

cabívers.

DAS DtSPüStÇalLS Fli,iÀiS E TRÀNSITORIAS

Art. 106- Aplicam-se aos consu,hti;i.'. 1.,.elar'e.: naquilo que não for contrário ao disposto

nesta Lei ou incompatíveis corn a Iraturezá temporária do exercício da função, as

disposições clo Estatuto dos Servidc,es Públicos do MunicÍpio e da legislação conelata

referentes ao direito de petiçào e.tu Êl:-11§so,:l;:.itrisiratlvo disciplinar.

Arl. i0,: - C Pcder Executivi :,rr'. . u;i? -üi'li,llistrativo e financeiro à instalação do

Conselho l utelar, destinando-lr,:. : "tpaç: f ís.c,o, Iinha telefônica, veículo de apoio,

mObiliár.io, equtpantentos e matet i.,r Cú j;ipecierlto necessários ao seu bom fUnciOnamento.

Art. 108 - As despesas decorrentes ílesta lei correrão à conta das dotaçôes próprias

consignadas no orçamento viúc,r1,. püie,rco o Poder Executivo abrir créditos

supiernentarê5, se necessário, pü,;r ã vi"rr,.lizaião ics servtços de que tratam os arts. 40 e 50

ciesta Lei, bern corno para a estrui.rraçâ: 'jo Clú')CA.

Art. í09 . Revogadas aS dispo§iÇ-e; er: :oritrário esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaçãc

Brejo Gta tc 15 i-loetembro de 2022.t\
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